
Juiz determina perda de carga importada para a Daslu

A Justiça Federal de Itajaí (SC) determinou o perdimento de uma carga avaliada pelo Ministério Público
em R$ 1,7 milhão, importada pela empresa Columbia Trading a pedido da Daslu. De acordo com o
procurador da República Matheus Baraldi Magnani, a importadora não declarou à Receita Federal que a
carga tinha como destino a megabutique e deixou de pagar mais de R$ 300 mil em impostos.

O juiz Villiam Bollmann negou pedido de Mandado de Segurança impetrado pela Daslu, que pretendia
liberar a carga, em abril. As mercadorias irão, agora, a leilão.

A carga foi apreendida pela Receita Federal em janeiro deste ano no aeroporto de Navegantes, em Santa
Catarina. Os produtos importados tinham a etiqueta da Columbia Trading sobreposta à da butique de
luxo.

Segundo o Ministério Público, a importadora tentou entrar com a carga no país sonegando informações
ao Fisco. O procurador Matheus Baraldi Magnani juntou os autos de Itajaí ao processo que corre em São
Paulo.

Eliana Tranchesi, dona da Daslu, seu irmão Antonio Carlos Piva de Albuquerque, e os proprietários de
cinco importadoras que operavam para a Daslu respondem na 2ª Vara Federal de Guarulhos a ação por
formação de quadrilha, descaminho (fraude em importação) e falsidade ideológica. A denúncia contra os
empresários foi aceita em 13 de dezembro, pela juíza Maria Isabel do Prado.
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